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.144	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•;Vtr»	 TERCEIRA CÂMARA

Processo n°	 13603.000996/2005-29

Recurso n°	 132.790 Voluntário
a•C4Mt"tils.

Matéria	 PIS - Restituição	 to.scurd°,„cards:ert

Acórdão n°	 203-12.029	 atec.C-1
Rubsta	 gi

Sessão de	 27 de abril de 2007

Recorrente	 REAUTO REPRESENTAÇAO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

Recorrida	 DRJ-BELO HORIZONTE/MG

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

• Período de apuração: 01/06/1995 a 30/09/1995
Ementa: PIS. LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. Na forma do § 1° do art. 150 do
CTN, a extinção do crédito tributário se dá com o
pagamento do crédito, sob condição resolutória de
ulterior homologação.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. Extingue-se em
cinco anos, contados da data do pagamento indevido,
o prazo para pedido de compensação ou restituição de
indébito tributário.

Recurso negado.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, face à decadência.

ANTONIO ZERRA NETO

Presidente

Mi-SEGUNDO CONSELHO CE CONTRIBUINTES
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Marede Cusino da Oliveira
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas de Assis, Sfivia de Brito Oliveira, Ivan Alegretti (Suplente), Dory Edson Marianelli e
Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Eric Morais de Castro e Silva.
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Relatório

Trata o presente julgamento de analisar Recurso Voluntário de fls. 40/59 por•
meio do qual a interessada contesta decisão da is Turma da DRJ de Belo Horizonte/BH,
Acórdão n°9.913, de 28 de novembro de 2005, que, por sua vez, indeferiu sua Manifestação de
Inconformidade de fls. 21/31, apresentada em face do desprovimento de seu Pedido de
Restituição do PIS, formulado em 8/06/2005, relativo a recolhimentos efetuados a maior no
período de junho a setembro de 1995.

O Acórdão da DRJ foi assim ementado:

"PRESCRIÇÃO. O prazo prescricional para pleitear a
restituição/compensação extingue-se em cinco anos, contados do
pagamento do crédito tributário."

Os argumentos da recorrente são de que, na esteira de doutrina e julgados do
STJ que colaciona, o prazo para repetir indébitos como o PIS é de dez anos. Aduz ainda que,
pelo fato da decisão recorrida não ter apreciado o mérito do pedido (pagamentos a maior feitos
sob a égide dos Decretos Leis n'z's. 2.445 e 2.449, de 1988, considerado inconstitucionais), raso
prevaleça o seu entendimento quanto à decadência, o seu direito à restituição restará
reconhecido.

Aproveita a fase recursal para inovar em seu pedido, ou seja, passa a pleitear_
também a atualização monetária do crédito.

É o Relatório.
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Conselheiro ODASSI GUERZONI FILHO, Relator

A DRJ, com base no CTN, artigo 165, inciso I, combinado com o artigo 168,
caput e I e 150, § 1°, e no Ato Declaratório SRF n°96, de 26 de novembro de 1999, interpretou
que o prazo para repetição do indébito é de cinco anos, iniciando-se na data do pagamento
indevido. Assim, levando em conta que o pedido de repetição foi formulado em 8 de junho de
2005, concluiu que o direito à restituição dos pagamentos efetuados até 8 de junho de 2000
extinguiu-se.

•
É dessa forma que entendo deva ser resolvida a questão, não obstante a

existência de opiniões em sentido diverso, aliás, em mais de uma direção e sob os mais
variados argumentos.

A repetição do indébito tributário está tratada nos artigos 165, I e 168, I, do
CTN, verbis:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto,
à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido:"

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

1 - nas hipóteses dos incisos 1 e (Ido artigo 165, da data da extinção do
crédito tributário • "(grifei)

De outra parte, no § 1° do artigo 150, consta que nos casos cujo lançamento se
dá por homologação — como é o caso do PIS - o pagamento, feito antecipadamente pelo sujeito
ao qual a legislação atribuiu o dever de fazê-lo, extingue o crédito tributário, sob condição
resolutária de ulterior homologacão.

Desta forma, não é o transcurso do prazo de cinco anos, contado da data de
pagamento, que determina o momento de extinção do crédito tributário; é o próprio pagamento.
Nem levarei adiante a discussão de que o CTN poderia ter sido mais claro ao tratar do assunto,
já que, na modalidade de lançamento por homologação, da forma como está redigida a matéria
que dele trata, fica-nos a impressão de que não há crédito tributário algum a ser extinto, visto
que ainda não lançado. Assim, diante de uma antecipação (pagamento) à ação do Fisco
(lançamento) feita pelo sujeito passivo, sobreviria o pronunciamento da Fazenda Pública
(apurando a base de cálculo, aplicando a aliquota, atestando a data de vencimento etc.)
homologando ou não aquele lançamento antecipado e, no mesmo momento, a "constituição", o
"lançamento" de um crédito inexistente, visto que pago. Estamos diante, portanto, de uma
modalidade de tributo sem lançamento.

e-.
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Mas, retomando ao ponto central da discussão, é o pagamento que extingue o
crédito, iniciando-se, neste momento, inclusive, a fruição do prazo de c'nco anos que o sujeito
passivo tem para repeti-lo, se for o caso. Ora, se pode o sujeito passivo, de imediato, exercer o
direito à restituição, com base apenas no pagamento antecipado, ainda que pendente de
homologação, não estaria corretamente equacionada a relação jurídica fisco-contribuinte se o
curso do prazo do artigo 168 do CTN fosse submetido a outro termo que não seja o próprio
pagamento antecipado, o qual, com apoio da legislação, para tal efeito, deve ser considerado
como causa de extinção do crédito tributário. Sob tal prisma de análise, o prazo a que se refere
o artigo 168 do CTN deve ser interpretado no sentido de que o contribuinte pode postular a
restituição do tributo desde o momento em que efetuado o pagamento antecipado até o decurso
do prazo de cinco anos.

Não é a condição resolutória que impede a eficácia imediata do ato
(pagamento), mas apenas sujeita a sua validade, em caráter definitivo e vinculante para o Fisco,
a um fato futuro e incerto que pode desconstituir-lhe a validade, com repercussão sobre a
relação jurídica firmada.. Assim, o pagamento antecipado, nos tributos sujeitos a lançamento

. por homologação, não tem a sua eficácia inibida, tanto que no § P do artigo 150
expressamente menciona que há extinção do crédito tributário, embora não de modo definitivo.

Se não estava claro, agora temos o artigo 3° da Lei Complementar n° 118, de 9
de fevereiro de 2005, que, interpretando o inciso I do art. 168 do CTN, definiu, de uma vez
por todas, o momento da ocorrência da extinção do crédito tributário:

"Art. nora efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 —Código Tributário Nacional, a
...,;..,,,-., ein en-eSeNen tiril-mtef reei elrewro ne, e. ... rei do trffintn eltioi gn e,

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado
de que trata o § 1° do art. 150 da referida LeL

Da obra "Direito Tributário Brasileiro", de autoria de Luciano Amaro, Editora
Saraiva, IP Edição, 2005, às páginas 427 e 428, extraio o seguinte comentário:

"A restituição deve ser pleiteada no prazo de cinco anos, contados do
dia do pagamento indevido; ou, no dizer inadequado do Código
Tributário Nacional (art. 168, I), contados da 'data da extinção do
crédito tributário'.

Esse prazo — cinco anos contados da data do pagamento indevido —
aplica-se, também, aos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, em relação aos quais o Código prevê
que o pagamento antecipado (art. 150) 'extingue o crédito, sob
condição resolutória' (§ I°). O Superior Tribunal de Justiça, não
obstante, entendeu que o termo inicial do prazo deveria corresponder
ao término do lapso temporal previsto no artigo 150, § 4°, pois só com
a 'homologação' do pagamento é que haveria 'extinção do crédito', de
modo que os cinco anos para pleitear a restituição se somariam ao
prazo de cinco anos que o fisco tem para homologar o pagamento feito
pelo contribuinte. Opusemo-nos a essa exegese, que não resistia a uma
análise sistemática, lógica e mesmo literal do código. O art. 3° da Lei
Complementar n. 118/2005, à guisa de norma interpretativa (art. 4°, in
fine), reiterou o que o art. 150, § 1°,0 dizia, ao estatuir que, para efeito
do referido art. 168, I 'a extinção do crédito tributário ocorre, no caso
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de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1° do art. I50'."

Portanto, não há como se aceitar a tese de que no lançamento por homologação
a extinção do crédito tributário se dá com a sua homologação, seja pelo decurso de prazo de
cinco anos (tácita) ou por ato da autoridade administrativa (expressa), e que, a partir daí,
ocorreria o início da contagem do prazo prescricional qüinqüenal. Essa formulação implica
numa desatenção à ordem jurídica brasileira, que, desde o Império', passando pelo Código
Civil de 1916, pelo Decreto 20.910, de 6/01/1932 e Decreto-Lei n°4.597, de 19/08/1942, vem
consagrando a prescrição qüinqüenal contra a Fazenda Pública.

Assim, considerando que o sujeito passivo protocolizou seu pedido de repetição
em 8/06/2005, os pagamentos compreendidos no período anterior a 08/06/2000, logo, todos
do presente pedido, não podem ser restituídos dou compensados, fulminados que foram pelos
institutos da decadência/prescrição.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso, restando prejudicada a análise
do mérito propriamente dito.

Sala das Sessões, e 27 de abril de 2007

ODASSI GUERZON HO

(
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"Art. 1° A prescripção de 5 anos posta em vigor pelo art. 20 da Lei de 30 de Novembro de 1841, com referência
ao capítulo 209 do Regimento da Fazenda, a respeito da dívida passiva da Nação, opera a completa desoneração
da Fazenda Nacional do pagamento da divida, que incorre na mesma prescripção."
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